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RESUMO

Este artigo expõe um arrazoado inicial sobre os elementos te-
órico-jurídicos justificadores da atuação do Poder Judiciário na 
participação de políticas públicas, almejando, a partir das razões 
dissertadas, demonstrar a existência de compasso de legitimida-
de democrática e constitucionalmente assegurada das Cortes na 
realização dessa agenda.
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ABSTRACT

This article presents an initial reasoning about the theoretical-
legal elements justifying the action of the Judiciary in the 
participation of public policies, in addition to the reasons given 
that demonstrate the existence of a measure of democratic 
and constitutionally assured legitimacy of the Courts in 
carrying out this agenda.
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1 INTRODUÇÃO

Compreender a natureza da política pública não só em sua 
perspectiva de natureza coletiva, mas como uma categoria jurí-
dica, é de impacto para a realidade social, notadamente quando 
se estrutura a visualização do instituto a partir das premissas 
da reconfiguração do Estado de Direito, atualmente centrado 
no âmbito das democracias contemporâneas como um Estado 
constitucional, fundado na realização dos princípios e valores 
constitucionais como máxima a ser perseguida.

A formulação de uma política pública impacta os diferentes 
setores da sociedade, alcançando o cenário econômico, político 
e, do mesmo modo, o jurídico, quando se verifica na construção 
da agenda política, a partir das nuances da discricionariedade na 
formulação, que é deixado de lado ou construído de modo ine-
ficiente, relevante direito fundamental dos indivíduos, inaplican-
do, por consequência, os valores fundantes do Estado.

E isso se percebe no cenário brasileiro. É exemplo de tal 
fato, seja no âmbito da educação, quando se tem uma política 
ineficaz de acesso à escola; na saúde, em razão da ausência de 
uma política pública escorreita para fornecimento de medica-
mento à população, ou mesmo, no âmbito da segurança públi-
ca, na medida em que se visualiza uma crescente atuação vio-
lenta das polícias em razão do esquecimento da pauta de uma 
agenda com instrumentos efetivos de promoção, especialmente 
aos agentes de segurança pública.

Fato verificado em diversas cidades brasileiras e que recen-
temente foi palco de discussão perante o Supremo Tribunal 
Federal (STF) por meio de Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF n. 635) (BRASIL, 2020), em que se 
debateu a ausência de uma política de segurança pública real e 
o (in)explicável aumento da letalidade causada pelos agentes de 
segurança pública quando em operação.

Desse contexto, busca-se, com este artigo, expor um arrazo-
ado inicial sobre os elementos teórico-jurídicos justificadores da 
atuação do Poder Judiciário na participação de políticas públicas, 
almejando, a partir das razões dissertadas, demonstrar a existên-
cia de compasso de legitimidade democrática e constitucional-
mente assegurada das Cortes na realização dessa agenda, por-
que a compreensão a que se chega é que o Judiciário se mostra 
como agente integrante da formulação de políticas.

Para tanto, o estudo se desenvolve em três partes. 
Inicialmente, aborda-se, dentro da perspectiva do constituciona-
lismo, o redimensionamento dos poderes estatais explicitando 
que não é crível sustentar uma divisão engessada, assinalando 
sobre a existência dos rearranjos, nos limites da Constituição, 
das funções e atores políticos, especialmente para fazer cumprir 
os valores da Carta Magna.

Em um segundo momento do desenvolvimento deste arti-
go, elucida-se sobre a política pública como categoria jurídica, ex-
pondo sobre os limites de sua formulação pelo Poder Judiciário, 

pautado no entendimento de que o controle judicial durante o 
processo de formulação da política pública se explica caso de-
monstrada a ausência de prerrogativa constitucional justificadora 
da omissão pelos demais atores e o desrespeito ao princípio da 
isonomia pelo Executivo quando da implementação, além da jus-
tificação da fonte de custeio para a agenda criada.

Na terceira parte, aborda-se recente posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal nessa temática de construção de 
políticas, apresentando um estudo, ainda embrionário, sobre 
a política de segurança pública, destacadamente a partir do 
que foi suscitado na Arguição de Descumprimento de Prefeito 
Fundamental n. 635, que explicitou sobre o entendimento da 
Corte a partir dos aspectos teórico-justificadores para a atuação 
realizada, porquanto demonstrados os parâmetros determinan-
tes da aludida interferência do Judiciário.

2 A CONFIGURAÇÃO DOS PODERES PÚBLICOS NO 

CONSTITUCIONALISMO CONTEMPORÂNEO

As crises do final do século XX, juntamente com a ascensão 
neoliberal, remodelaram o papel do Estado. Desse cenário resul-
tam debates sobre a responsabilidade do Estado na delimitação 
das obrigações públicas constitucionalmente atribuídas em rela-
ção aos cidadãos e a ocorrência dos limites e possibilidades do 
que se verifica, no âmbito contemporâneo da discricionariedade 
do gestor político, na realização dos deveres estatais a fim de se 
evitar o alargamento crescente da marginalização populacional.

No entanto, para compreensão não só da atuação dos ato-
res públicos nessa determinação do alcance de suas escolhas, 
é importante expor sobre a evolução das funções estatais, em 
uma realidade brasileira, demonstrando-se que os Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, a partir de um contemporâ-
neo posicionamento, não de reconfiguração de suas funções, 
mas de interpretação teleológica dos fins constitucionais, permi-
tiram o redimensionamento de atuação, impactando no debate 
sobre a formulação e implementação de políticas públicas. 

A delimitação das funções dos atores políticos em uma socie-
dade democrática é mais do que um relevante aspecto na cons-
trução de um Estado. Ela se mostra imprescindível para a caracte-
rização dele como legitimador do Direito, porque há a construção 
de uma visão autêntica de cada função, não apresentando con-
tornos de usurpação aos limites impostos pela norma fundante.

Nesse parâmetro introdutório, destaca-se aqui que foi con-
textualizado por Montesquieu (1995, p. 168) ao tratar sobre a 
separação dos poderes e a importância dessa divisão para cons-
trução de um Estado. A sua perspectiva de entendimento ultra-
passou a caracterização de tratar sobre a função de cada ator, 
demonstrando a ideia de igual faculdade de estatuir e impedir 
entrelaçamentos entre os Poderes, evitando-se o absoluto Poder 
(Amaral Júnior, 2008, p. 16).

Em estudo, a partir da construção do arranjo estatal, ci-
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ta-se a existência da ausência de neutralidade do Poder 
Judiciário no que se refere a um de seus atributos, o de in-
terpretar a Constituição, isso porque, decorrente do mode-
lo constitucional implementado, instituiu-se a presença de 
uma notória função, a de veto absoluto, compreendida na 
declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos 
(Amaral Júnior, 2008, p. 16) nos quais se percebe o espectro 
de atuação das Cortes na realização de um instrumento con-
creto de compatibilidade das normas.

Para Montesquieu (1995, p. 168), a decisão do juiz deve ser 
uma reprodução fiel da lei: ao juiz não deve ser deixada a liber-
dade de executar sua fantasia legislativa. Porque, se ele pudesse 
modificar as leis com base em critérios individualizados, o prin-
cípio da separação dos poderes seria negado pela presença de 
dois legisladores: o próprio e o juiz, inserindo ocultamente suas 
normas, desqualificando as do legislador (Bobbio, 1996, p. 40). 
No entanto, essa visão, dita restritiva, não se mostra aplicável na 
construção do constitucionalismo vigente, contemporâneo, em 
especial quando se trata sobre os parâmetros interpretativos das 
questões de direitos fundamentais.

A apresentação do debate sobre os limites e aspectos da se-
paração dos poderes estatais se mostra cada vez mais viva, re-
visitando-se a análise do instituto e no Brasil, propriamente, os 
elementos determinantes do constituinte originário para sua de-
finição. E essa revisitação da discussão, inclusive na vertente da 
usurpação de competências de um Poder sobre o outro, princi-
palmente do Judiciário, quando se analisa a formulação de políti-
cas públicas, ganha destaque na ordem de discussão sobre even-
tual deficiência na governabilidade (Ferreira Filho, 1995, p. 3), 
porquanto parece visual que o Brasil passa por uma crise no setor.

O Estado não dá conta das tarefas que lhe incumbem, a 
máquina governamental se revela falha, ineficiente, ao mesmo 
tempo em que a democracia aparece viciada. A crise envolve, 
pois, uma crise de sobrecarga de funções, conjugada com uma 
crise institucional, que se combinam com uma deficiência de 
modelo organizacional (Ferreira Filho, 1995, p. 5).

Nessa ordem de verificação da discussão sobre eventual 
existência da crise da legitimidade que deságua o debate sobre 
os limites de atuação dos Poderes estatais para observância das 
determinações constitucionais, ou seja, quando se observa a 
ocorrência ou não de ilegitimidades dos atores na concretização 
da Constituição atinente à construção de uma política pública, 
vê-se que, por vezes, surgem as discussões sobre excessos, mas 
tais excessos se justificam? É isso que se busca analisar aqui.

Para prevenir o abuso do poder, é preciso organizá-lo de tal 
sorte que ele esteja submetido a freios. O refazimento da ordem 
política se estipula na Constituição. Esta deve estabelecer uma or-
ganização limitativa do poder (Ferreira Filho, 1995, p. 15). Discurso 

sustentado pelos ideários de uma postura de contenção das Cortes 
ao abordarem temas que em uma suposta narrativa estariam afetos 
a outras instâncias que não a judiciária para solução.

É nessa visão que os defensores desse ideário expõem que 
a Constituição Federal de 1988 (CF/1988), conquanto não seja 
responsável pelas crises que ameaçam a governabilidade do 
Estado brasileiro, acaba gerando o agravamento, diante da plas-
ticidade de suas normas e a abertura interpretativa permissiva, 
ignorando, em momentos, a relação entre Constituição e gover-
nabilidade (Bobbio, 1999).

No entanto, a democracia contemporânea realiza-se por 
meio de um desenho institucional complexo que demanda uma 
interação dinâmica entre os órgãos de representação e jurisdição, 
analisando e interpretando a positivação de conteúdos constitu-
cionais abertos (Mendonça, 2014, p. 181). Ou seja, não há de se 
concluir por uma moldura de linhas democráticas objetivas.

A construção de uma narrativa de separação ortodoxa das 
funções de cada um dos Poderes não se justifica, já que o en-
gessamento do conceito e das funções atreladas não só em-
baraça, mas impede o cumprimento da missão constitucional 
(Ferreira Filho, 1995, p. 46), pelo que o dilema institucional bra-
sileiro se define da necessidade de se encontrar um ordena-
mento institucional eficiente que agregue e processe as pres-
sões derivadas da heterogeneidade social (Abranches, 1988,  
p. 7). E isso é bem marcado nessa atual realidade quando se 
observa a definição de uma política pública para a promoção de 
direitos fundamentais.

Uma Constituição é de fato uma lei fundamental e, como 
tal, deve ser vista pelas Cortes. Essa conclusão não pressupõe 
superioridade do Judiciário na perspectiva da competência da 
interpretação do texto fundante. Apenas que o poder do povo 
é o superior e que, quando a vontade do Legislativo, expressa 
em suas leis, e do Executivo, visualizada na gestão política, en-
tra em oposição com a do povo, disposta na Constituição, os 
Tribunais devem ser governados pela vontade da Constituição 
(Madison; Hamilton; Jay, 1993, p. 479), dando concretude ao 
ideário ali existente. É dizer, as Cortes devem especificar o sen-
tido da Constituição.

A partir disso, do ato de estruturar a atuação do Poder 
Judiciário de apresentar sua visão e interpretação da Constituição 
que se constrói a jurisdição constitucional, tida como um elemen-
to do sistema estatal com o fim de garantir o regular exercício das 
funções estatais. A função política da Constituição é estabelecer 
limites ao poder. E uma Constituição em que falte a garantia de 
discussão e inclusive anulabilidade de atos inconstitucionais não 
pode ser vista como cogente em sua acepção técnica (Kelsen, 
2003, p. 123), isso porque não se estaria dando o devido protago-
nismo ao regramento do Estado democrático de direito.

Desse quadro, a jurisdição constitucional bem exercida é 
uma garantia para a democracia (Mendonça, 2015). Mas, a im-
portância da Constituição e do Judiciário como seu intérprete 
não pode suprimir a política, o governo da maioria, nem o pa-
pel do Legislativo.

A efetividade da Constituição é a base sobre a qual se de-
senvolveu a ideia de uma nova postura diante da interpretação 
constitucional (Barroso; Barcellos, 2003, p. 146). A caracteriza-
ção de um status de imperatividade das normas, hábeis a tutelar 

A delimitação das funções dos atores políticos 
em uma sociedade democrática é mais do 

que um relevante aspecto na construção  
de um Estado. Ela se mostra imprescindível 

para a caracterização dele como  
legitimador do Direito [...]   
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diretamente os anseios da sociedade, fez crescer nova modela-
gem hermenêutica, atinente à ideia não só de reestruturação do 
ordenamento, mas das próprias instituições.

A Constituição passa a ser encarada como um sistema aberto, 
permeável a valores jurídicos suprapositivos, no qual as ideias de 
justiça e de realização dos direitos fundamentais desempenham 
um papel central (Alexy, 2008, p. 90). Ou seja, ultrapassou-se a 
ideia da impossibilidade de realização de juízo de valor na aplica-
ção da ciência do direito, firmando cenários de discussões sobre 
legitimidade e justiça (Barroso; Barcellos, 2003, p. 147).

As mudanças então propostas pelo constitucionalismo con-
temporâneo no contexto de um Estado democrático, na versão 
aqui examinada, não são independentes. Elas mantêm uma re-
lação de causa e efeito. O encadeamento entre elas poderia ser 
construído da seguinte forma: as Constituições do pós-Guerra, 
como é a brasileira de 1988, deram centralidade aos princípios; 
o modo de aplicação dos princípios exige, pela ponderação, 
uma análise mais individual e concreta do que geral e abstrata; 
demandando característica participação do Judiciário em rela-
ção aos demais Poderes; e o ativismo judiciário e a importância 
dos princípios constitucionalmente radicados levariam a uma 
aplicação centrada na Constituição (Ávila, 2008, p. 2), demons-
trando, assim, além da centralidade desta, mas também o pro-
tagonismo da aplicação de seus valores.

Esse constitucionalismo se apresenta como uma teoria jurí-
dica focada no papel progressista das Cortes. E, diferentemente 
do que propõem vozes contrárias, a caracterização do constitu-
cionalismo contemporâneo é de marcante observância na his-
tória, principalmente quando verificados os aspectos atinentes 
à construção interpretativa das normas da Constituição pelos 
tribunais constitucionais no debate de efetivação dos direitos.

Firma-se, portanto, neste estudo, que o novo constituciona-
lismo constrói, pela jurisdição constitucional, uma leitura concreta 
dos princípios que possibilitam realizar mudanças estruturais na 
sociedade, mesmo que não haja engajamento político para tanto.

A valorização dos princípios, a adoção de métodos mais 
abertos na hermenêutica e os juízos de ponderação, característi-
cas centrais do neoconstitucionalismo, são os mecanismos para 
se permitir alguma interferência na realidade social (Barroso; 
Barcellos, 2003, p. 148). Ainda que se possa discutir sobre limi-
tes e legitimidades na representação democrática, ela é real no 
contexto brasileiro, ao teor do que se tem na Constituição de 
1988. E, ao contrário da maioria das regras jurídicas, que já pres-
crevem suas hipóteses de incidências, as cláusulas constitucio-
nais permitem que a interpretação constitucional seja utilizada 
como instrumento privilegiado de mudança da sociedade, fato 
que fez e ainda faz surgir os debates sobre os limites democrá-
ticos e arranjos institucionais nessa mutação da realidade social. 

3 LIMITES E POSSIBILIDADES DA FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PELO PODER JUDICIÁRIO

A política pública, além de se revestir de uma natureza co-
letiva, apresenta-se também como uma categoria jurídica no 
sentido de se referir a um tipo de padrão que estabelece um 
objetivo a ser alcançado, em geral relacionado à melhoria em 
algum aspecto econômico, político ou social. E, como catego-
ria jurídica, a política pública é considerada atividade composta 

de atos e normas, tangenciando-se para o âmbito da discricio-
nariedade administrativa, sendo vista como processo centrado 
na definição dos interesses públicos reconhecidos pelo direito 
(Bucci, 2006).

Nessa perspectiva, a política pública que tem como fim a 
materialização de direitos, em especial dos direitos sociais, apre-
senta-se como a concretização do planejamento estatal com-
posto da carga ideológica de quem detém o poder político.

A partir dessas premissas de se concentrar que as políticas 
públicas compreendem três momentos distintos: a formulação, 
a implementação e a avaliação (Bucci, 2006). E, ao que aqui se 
propõe, o foco é direcionado no primeiro ato, que implica no 
quadro da escolha das prioridades governamentais, diretrizes e 
metas que entrarão na agenda pública, ensejando daí a execu-
ção dos programas sociais eleitos.

Destaca-se que é na primeira fase, atinente à formulação, 
em que surge, em regra, problemáticas da ordem política, por-
quanto há certa discricionariedade dos gestores na sua concre-
tização, o que denota grau de liberdade quanto e quando da 
definição do teor da política a ser realizada. 

Em tal contexto é visualizada a discussão sobre a participa-
ção do Poder Judiciário nesse estágio de formulação, trazendo-
-se à tona a discussão de substituição da discricionariedade do 
governante (Appio, 2007, p. 161), ou seja, da vontade política 
de implementar não só seu programa de governo, mas também 
o alcance da dita vontade popular.

A CF/1988 estabelece os objetivos da República a serem 
observados pelo Estado. Ao curso do texto constitucional há 
disposições normativas assinalando políticas públicas em for-
ma de objetivos a serem atingidos. Por isso, torna visual que 
o Executivo e o Legislativo não detêm total liberdade na for-
mulação de agenda. Daí que se tem a caracterização jurídica 
da política pública, porque o direito fixa a diretriz normativa 
delimitadora do que deve ser perseguido em termos de ação 
governamental (Coutinho, 2013, p. 194), cumprindo aos ato-
res políticos, no quadro de sua agenda supostamente discri-
cionária, tal comando. Dessa forma, na hipótese da inobser-
vância por esses atores dos valores da Constituição, abre-se a 
normativa possibilidade de atuação do Poder Judiciário, des-
tacadamente da Corte Constitucional, a qual, na qualidade de 
intérprete da Constituição, lhe permite a interferência e o ali-
nhamento necessários.

O ponto nodal de crítica quanto a esse controle judicial, de-
bate não tão recente assim, é sustentado no argumento da au-
sência de legitimidade do Judiciário para validar a substituição 
no controle da formulação e execução de alguma política públi-
ca, porque não haveria material técnico adequado de verifica-
ção das prioridades sociais para entrar na agenda e dar ensejo a 
uma política pública (Rocha, 2005, p. 24). 

Ocorre que, já se tem a superação da narrativa de ausên-
cia de legitimidade do Poder Judiciário nos estágios de cons-
trução de uma política pública, porquanto, além de ser e fazer 
parte conjunta e harmonicamente de todo espectro dos pode-
res políticos, verifica-se, como elemento justificador principal, 
os comandos obrigacionais previstos na CF/1988 para assegu-
rar os direitos fundamentais (Tavares, 2010, p. 4), sendo que 
essa aludida interferência é vista, em realidade, no campo da 
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fiscalização para proporcionar maior efetividade à Constituição 
(Ghodoosi, 2016, p. 689).

Mas, a função jurisdicional possui limitações, cabendo prin-
cipalmente aos Poderes Executivo e Legislativo a decisão sobre 
escolhas políticas. Não sendo essa a esfera de livre atuação dos 
tribunais. Muito pelo contrário.

Em outros termos, se é inevitável a politização do 
Judiciário e a restrição da moldura de discricionariedade 
do poder público e do administrador, a intervenção judicial 
deve se apresentar dentro das limitações próprias, oriundas 
de sua própria natureza, devendo ocorrer pautada por cri-
térios de razoabilidade e proporcionalidade, ou seja, reali-
zando-se a ponderação sobre os meios disponíveis e os fins 
almejados, em consonância com os vetores dispostos pelo 
neoconstitucionalismo (Costa, 2015, p. 219).

4 PODER JUDICIÁRIO E A AGENDA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Os contrastes e as justaposições assumidas constitucio-
nalmente para assegurar os direitos fundamentais à vida e à 
segurança, alicerçados a um Estado democrático de Direito, 
emergem de diferentes planos e se tornam visíveis no cotidia-
no social (Santin, 2013, p. 47). Esse relevante contexto jurídico 
ganha ainda mais relevo quando se observa o cenário brasileiro 
em que mortes provocadas por agentes do Estado destacam o 
país fragilizando as expectativas de democracia.

As mortes decorrentes de intervenções policiais desajusta-
das constituem, por um lado, violação aos direitos fundamen-
tais e, por outro, óbice à implementação do Estado de direito. 
A ausência de políticas públicas voltadas à redução da letali-
dade oriunda da intervenção policial parece demonstrar que 
essa conduta dos agentes de segurança ainda não se constituiu 
como um problema a demandar agenda específica (Ferreira, 
2019, p. 116).

Ocorre que, os dados existentes demonstram a importância 
e urgência dessa agenda. Em 2020, o Brasil atingiu alto número 
de mortes em decorrência de intervenções policiais desde que 
o indicador passou a ser monitorado pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (Bueno; Lima, 2020, p. 63):

A letalidade produzida pela polícia corresponde, em média, 
por 12,8% de todas as mortes violentas intencionais no país, 
mas este indicador varia muito de uma localidade para outra. 
Enquanto no Distrito Federal esta proporção é de apenas 2,5%, 
em Pernambuco de 3,1% e na Paraíba de 3,3%, no Amapá 
31,2% de todas as MVI foram provocadas pelas polícias. Em 
Goiás a proporção chegou a 29,1% e no Rio de Janeiro a 
25,4%, percentuais muito elevados e que indicam um padrão 
de uso da força abusivo. O estudo de Cano (1997) sugere que 
esta porcentagem não deve exceder 10%, dado que se trata de 
um indicador de proporcionalidade do uso da força.

Os dados expostos, notadamente do que explicitou o Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública (Bueno; Lima, 2020, p. 64-65), 
deixam expressos que o Estado é falho quanto à prestação de 
uma segurança pública eficaz. Mas não é só isso. Verificou-se 
também a falha na prestação de direitos fundamentais básicos, 
cuja prestação ineficiente constitui violação real às condições 
de dignidade dispostas como princípio motriz constitucional 
(Santin, 2013, p. 47).

A falha estatal na determinação de política pública traz con-
sequências relevantes para toda a sociedade. E a omissão de 
uma agenda adequada é pauta em diferentes momentos do 
Judiciário Brasileiro, sobremaneira do STF.

Esse cenário, que não é isolado e tampouco atual, ao que 
se percebe pela pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (Bueno; Lima, 2020, p. 63), fez ensejar discussões judi-
ciais sobre o modus operandi dos agentes de segurança pública 
sob o argumento de que o Executivo está inerte.

Em uma observância concreta ao aqui debatido cita-se 
a análise realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
n. 635, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) e tendo 
como relator o ministro Luiz Edson Fachin (Brasil, 2020). O ob-
jeto da ADPF é a agenda adotada pelo governador do estado 
do Rio de Janeiro, que, de acordo com as razões expostas pelo 
proponente da ação, estimulava o conflito armado e expunha os 
moradores daquela região a violações de seus direitos.

O então governador, Wilson José Witzel, desde o início de 
sua gestão, ao teor do referenciado na ADPF n. 635, tinha uma 
posição de validação diante das ações violentas da polícia, im-
plementando políticas de segurança pública com estímulo de 
reafirmação à violência por parte dos agentes de segurança, tra-
zendo contorno, por meio dos discursos institucionais, de legiti-
mação da conduta violenta e desenfreada na região.

Relevante destacar que a segurança pública é uma previsão 
constitucional de dever do Estado e tem por finalidade a preser-
vação da ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio (Brasil, 2016). Com efeito, a segurança é uma prerro-
gativa constitucional indisponível que se coloca em prática por 
meio de políticas públicas, impondo ao Estado o dever de criar 
condições objetivas que possibilitem o seu efetivo acesso.

Das razões contidas na ADPF n. 635 e ao então analisado 
pelo STF – isso porque, até o presente momento, não se teve a 
definitividade do julgamento de mérito. Em atenção ao recorte te-
órico que se propõe nesse momento, expõe-se pela real tentativa 
de construção de uma agenda na área de segurança pública a ser 
observada pelo estado do Rio de Janeiro (já que a ação versa so-
bre a atuação policial naquela unidade da federação).

Na fundamentação do voto de julgamento da medida cau-
telar pelo ministro relator, referendado pelo Plenário da Corte, 
ficou assentada, quanto à atuação do Poder Judiciário na de-
finição de políticas públicas, a excepcionalidade da conduta 
do Tribunal porque a instituição judicial não pode elaborar as 
leis ou alocar recursos do orçamento para obrigar os demais 
Poderes a fazê-lo. Logo, a atuação do Judiciário ocorreria ape-
nas em casos de um quadro de grave inércia dos órgãos es-
tatais ordinariamente competentes; inércia que comprometes-
se a eficácia de um mínimo sentido de direito fundamental. 
Parâmetros verificados ao caso apresentado na ADPF n. 635 
para firmar a conclusão ali posta decorrente do fato da gravida-
de das condutas perpetradas naquele estado justo pela consta-
tação do aumento da letalidade policial.

A construção teórico-constitucional disposta no julgamen-
to da ação judicial é de interessante perspectiva ao trazer à 
visualização a conceituação de política pública no âmbito da 
Constituição Federal, sendo explicitado que o seu conceito 



13

Revista CEJ, Brasília, Ano XXVII, n. 86, p. 8-15, jul./dez. 2023

Ivan de Mendonça Filho

constitucional é uma inovação do constituinte reformador, sur-
gido no texto da CF/1988 a partir das modificações introduzi-
das pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010 e pela Emenda 
Constitucional n. 71, de 2012. Além disso, é marcado no voto de 
julgamento da medida cautelar referenciada que o STF possui 
a sedimentada visão de política pública como expressão para 
designar um espaço de atuação dos demais poderes que é dis-
tante da atribuição originária do Judiciário, mas que, em consta-
tação da omissão dos órgãos ordinários, geradora de ineficácia 
dos direitos fundamentais, fixa-se o marcador legítimo de sua 
atuação (ADPF n. 635, STF).

A perspectiva analisada pela Corte, nesse momento refe-
rente ao julgamento da medida cautelar, resultou na determi-
nação de diversas obrigações ao ente federativo que podem ser 
vistas; tais obrigações, como uma idealização de formulação de 
agenda na seara da segurança pública para buscar a concretiza-
ção do mínimo de direitos aos cidadãos decorrente da falha da 
escolha política praticada. A premissa fática foi que a violação 
generalizada é a consequência do silêncio estrutural do cum-
primento dos deveres constitucionais e que, na verificação do 
caso concreto, atinente à constatação do que se entende como 
grave violação de direitos para jurisdição constitucional, permite 
à Corte examinar a matéria para além de demonstrar a ocorrên-
cia de omissão, fazer suprimir a lacuna geradora dos vícios da 
agenda política (ADPF n. 635, STF). 

Entre as determinações ao ente estatal formuladas quando 
do julgamento da medida cautelar, a partir dos pedidos do pro-
ponente da ação, destacam-se a (I) determinação ao estado do 
Rio de Janeiro para elaboração e envio ao STF de um plano vi-
sando a redução da letalidade policial e do controle de violações 
de direitos humanos pelas forças de segurança fluminenses, 
contendo medidas, cronogramas específicos e a previsão dos 
recursos necessários para a sua implementação; (II) criação de 
um grupo de trabalho sobre Polícia Cidadã no Observatório de 
Direitos Humanos, localizado no Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ); (III) determinação de prioridade absoluta nas investiga-
ções de incidentes que tenham como vítimas crianças e adoles-
centes; e (IV) determinação para que o estado do Rio de Janeiro 
instalasse equipamentos de sistemas de gravação de áudio e 
vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos agentes de segu-
rança, com o posterior armazenamento digital dos respectivos 
arquivos (ADPF n. 635, STF).

Os pontos destacados demonstram que, ainda que no con-
texto da excepcionalidade de sua atuação, a Corte traçou ele-
mentos para suprimir pontualmente a omissão estrutural con-
cernente à agenda política de segurança pública, apresentando 
meios para incrementar os parâmetros de eficiência dos deve-
res estatais constitucionalmente previstos.

A análise realizada pelo STF na medida cautelar da ADPF  
n. 635 não é um caso isolado no cenário brasileiro. Houve outras 
importantes manifestações relacionadas à sua atuação direta na 
tentativa de construção de uma política na área de segurança pú-
blica. É o que se percebe, por exemplo, pelo teor do julgamento 
da medida cautelar na ADPF n. 347 que explicitou o entendimen-
to da declaração do “estado de coisa inconstitucional” do sistema 
carcerário brasileiro, resultando assentada a intervenção judicial 
para a solução de violações sistêmicas a direitos fundamentais.

Considerados os parâmetros diferenciadores de cada uma 
das ações constitucionais descritas, o destaque que se dá é pela 
temática de fundo posta em ambas, voltada para a discussão 
sobre as possibilidades e limites da atuação do Poder Judiciário 
para concretização de uma política de segurança pública na rea-
lidade brasileira.

Os fundamentos expostos na ADPF n. 347 reconheceram 
que o sistema carcerário brasileiro estava em um estado de coi-
sas inconstitucional diante das generalizadas violações de direi-
tos fundamentais e pela inércia estatal, ensejando, dessa forma, 
a determinação de medidas estruturais a serem manejadas e 
monitoradas pela Corte, com auxílio dos demais Poderes.

Firmou-se a compreensão de que a ausência de medidas 
legislativas, administrativas e orçamentárias eficazes represen-
tam falha estrutural aptas a ensejar tanto a violação sistêmica de 
direitos quanto a manutenção e agravamento da situação da-
quela população específica. Além disso, ficou assentado que o 
STF deve exercer importante papel para fazer cessar situação de 
ineficácia da gestão estatal, quando constatada a violação gene-
ralizada de direitos e a incapacidade reiterada das autoridades 
públicas para superação do fato.

Nota-se que a fundamentação disposta no julgamento da 
medida cautelar da ADPF n. 635 expôs os parâmetros determi-
nantes e limitadores da intervenção judicial naquilo que se re-
fere à gestão da agenda política, isso porque resultou motivada 
a existência e comprovação da violação dos direitos fundamen-
tais de um grupo específico de destinatários da política pública, 
consignou a omissão do estado na realização de seus deveres 
constitucionais e assentou pela gravidade da situação adiciona-
da pelo momento social vivido, que dá o contorno da urgência 
e necessidade pela intervenção judicial.

A judicialização das políticas de segurança pública, seja pela 
omissão estatal, seja pela ineficácia da agenda implementada, é 
uma realidade concreta nos Tribunais, não sendo as citadas ações 
casos isolados. Há outros exemplos que se amoldam à temática 
debatida, demonstrando, em seus variados argumentos, a trans-
gressão a direitos de uma determinada população e a inércia esta-
tal na promoção da política de segurança, o que demanda, a par-
tir do acionamento do Judiciário, resposta concreta para firmar, 
ainda que temporária e excepcionalmente, uma agenda mínima.

Assim, ainda que existam vozes divergentes sobre a atu-
ação do Judiciário na tentativa de formulação de agenda po-
lítica, é fato que a conclusão posta no julgamento da medida 
cautelar na ADPF n. 635, mesmo que parcial, porque o mé-
rito pende de decisão, mostra-se motivada e compatibilizada 
com o que se verifica pelo novo constitucionalismo, destaca-
damente pelo fato da ausência de uma política de segurança 
pública voltada para a articulação de esforços a fim de garantir 
direitos fundamentais, no respeito e na não violência (Lima; 

A judicialização das políticas de segurança 
pública, seja pela omissão estatal, seja pela 
ineficácia da agenda implementada, é uma 
realidade concreta nos Tribunais, não sendo  
as citadas ações casos isolados.    
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Bueno; Mingardi, 2016), deixa-se de enfrentar o fato de que o 
sistema de segurança brasileiro necessita de reformas estrutu-
rais efetivas pelos gestores governamentais.

5 CONCLUSÃO

A delimitação da atuação dos atores políticos na demo-
cracia é mais do que um relevante aspecto na construção de 
um Estado; mostra-se imprescindível para a caracterização des-
se Estado como legitimador do Direito. E isso ocorre porque a 
construção de uma visão autêntica de cada função se pauta na 
ideia de obstar arbitrariedade de qualquer um dos Poderes em 
relação ao outro. Mas, democracia não é um conceito engessa-
do que não permite a harmonia na relação entre os Poderes e 
seus integrantes. Ao contrário, busca-se, por meio da democra-
cia, dar concretude não só a um Estado de Direito, mas também 
efetivar as balizas do Estado constitucional de direitos.

No entanto, a realidade se mostra até certo ponto distante 
das bases teóricas, já que o Estado não dá conta dos deveres 
para com os cidadãos, sendo visual a deficiência da máquina 
governamental, que é resultado de escolhas políticas equivoca-
das, gerando situações de crises institucionais quando o Estado 
se mostra incapaz de realizar aquilo que a Constituição determi-
na para assegurar o mínimo de dignidade aos cidadãos. E vê-se 
em destaque essa situação de crise nas escolhas da construção 
de agendas políticas, onde não raras as vezes direitos mínimos 
assegurados na Constituição são relegados. 

O dilema institucional brasileiro define-se então pela neces-
sidade de se encontrar um ordenamento institucional eficiente 
para agregar e processar pressões derivadas da heterogeneidade 
social, alcançando a solidez que a Carta Magna impõe ao Estado. 
Para tanto, a atuação harmônica e dentro dos aspectos determi-
nantes da CF/1988 pelo Poder Judiciário se mostra mais do que 
de relevo, é primordial para assentar as bases de direitos. 

O debate sobre a atuação do Poder Judiciário na agenda 
política e a ausência de legitimidade para tanto é um ponto que 
pode se dizer sedimentado na estrutura do constitucionalismo, 
porquanto a legitimação dos Tribunais está firmada na própria 
Constituição. Além disso, o Judiciário é e faz parte conjunta e 
harmônica de todo espectro dos poderes políticos.

Mas, a função jurisdicional possui limites, isso porque cabe 
primordialmente aos Poderes Executivo e Legislativo a decisão 
sobre escolhas políticas. Não sendo essa a esfera de livre atua-
ção dos Tribunais. A execução de políticas públicas compete ao 
Executivo, sendo a ele direcionada a formulação da agenda ne-
cessária, portanto, a denominada intervenção do Judiciário nessa 
temática se dá em caráter excepcional, para evitar o desbalance-
amento entre os Poderes, devendo o Judiciário atender critérios 
objetivos para atuação diante da formulação da agenda política.

A partir desse cenário, idealizado pelas bases do neoconsti-
tucionalismo, que se buscou, neste estudo, trazer as razões jus-
tificadoras da legitimação da intervenção e controle judicial na 
construção de políticas públicas, em especial, de forma exempli-
ficativa, a postura do STF em recente manifestação concernen-
te às graves violações praticadas pelos agentes de segurança 
pública (ADPF n. 635). Não se compatibilizando, portanto, no 
contemporâneo momento democrático-constitucional, a manu-
tenção de um discurso contrário de atuações e conceitos enges-

sados dos atores estatais, porque não é essa a real vontade da 
Constituição, que busca um debate harmônico e dialogado na 
promoção e efetivação dos direitos fundamentais.
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